
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2026

Ementa:  Requer  Informações  sobre  a  possibilidade  de  criação  da 
Secretaria  Municipal  da  Mulher  e  de  Direitos  Humanos no 
município de Caçapava.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
informações  acerca  da  possibilidade  de  criação  da  Secretaria 
Municipal  da  Mulher  e  de  Direitos  Humanos  no  município  de 
Caçapava, considerando que a resposta dada ao Requerimento de n. 
1.222 foi insatisfatória ao não dispor claramente sobre se irá ou não 
concretizar referida Secretaria e ante o cenário catastrófico de aumento 
de número de casos que exige o fortalecimento das políticas públicas 
voltadas à proteção das mulheres e à promoção dos direitos humanos. 
Questiona-se:

Há  estudos,  projetos  ou  planejamento  por  parte  da 
Administração  Municipal  para  a  criação  da  Secretaria  Municipal  da 
Mulher e de Direitos Humanos em Caçapava?

Caso  não  haja  estudos  em  andamento,  se  o  Executivo 
considera avaliar a possibilidade de criação da referida secretaria, tendo 
em vista a crescente demanda por políticas públicas específicas para as 
mulheres e para a promoção dos direitos humanos.

Quais são atualmente os órgãos, departamentos ou setores 
responsáveis pela formulação e execução das políticas públicas voltadas 
às mulheres no município?

Quais  são  as  políticas  públicas,  programas  e  ações 
atualmente  desenvolvidos  pelo  município  para  o  enfrentamento  à 
violência contra a mulher?
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REQUERIMENTO Nº               /2026

Existem  dados  atualizados  do  município  sobre  casos  de 
violência  contra  a  mulher,  incluindo violência  doméstica,  psicológica, 
física, patrimonial e feminicídio?

O  Executivo  possui  planejamento  para  ampliação  ou 
fortalecimento da rede de proteção às mulheres, incluindo atendimento 
psicológico, jurídico e social?

Há articulação do município com órgãos estaduais e federais 
voltados à proteção das mulheres e promoção dos direitos humanos?

O  Executivo  considera  que  a  criação  de  uma  Secretaria 
específica  da  Mulher  e  de  Direitos  Humanos  poderia  fortalecer  a 
formulação, coordenação e execução de políticas públicas voltadas às 
mulheres  e  à  promoção  da  igualdade  e  dos  direitos  humanos no 
município?

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 12 de Março de 2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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